
PROCESSO N.º 132/12 PROTOCOLO N.º 10.927.533-6

PARECER CEE/CEB N.º 111/12 APROVADO EM 13/03/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ÉPICOS

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1 – Pelo Ofício  n.º  1727/2011-SUED/SEED, de 21/12/2011,  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado  no  NRE  de  Curitiba  em  11/02/2011,  de  interesse  do  Centro  de 
Educação Profissional Épicos, do município de Curitiba, que por sua Direção solicita 
renovação do credenciamento da instituição de ensino para oferta de Cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Centro de Educação Profissional Épicos está situado à Rua 
Conselheiro  Laurindo,  n.º  357,  no  Centro  do  município  de  Curitiba  e  tem como 
entidade mantenedora o Instituto Educacional Sani Ltda.

Foi credenciado para oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 3198/2001, de 21/12/2001 e 
obteve a renovação do credenciamento pela Resolução Secretarial n.º 1982/09, de 
19/06/2009.

3 – Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Cosme Genero Savedra - Matemática - Direção

Luiz Rodrigo Weiss - 2º Grau - Secretário Escolar
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4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos

CURSO AUTORIZAÇÃO/RECONHECIMENTO RECONHECIMENTO/RENOVAÇÃO

Técnico em 
Enfermagem

Resolução Secretarial n.º 3198/01
Parecer n.º 459/01-CEE/PR

Resolução Secretarial n.º 2950/05
Parecer n.º 658/05-CEE/PR

Resolução Secretarial n.º 3148/09
Parecer CEB/CEE n.º 358/09

5 – Relatório de Autoavaliação da Instituição

O recrutamento do corpo docente é realizado pela coordenadora do curso, 
que  compreende  as  aptidões  e  habilidades  referentes  a  matéria  e  as 
necessidades que devem ser alcançadas.
O recrutamento de funcionários pertinentes à área administrativa é realizada 
pela direção da Instituição.
(…)
A  disponibilidade  dos  recursos  didáticos  aos  alunos,  tem  a  finalidade  de 
melhorar a qualidade de transmissão e recepção, sendo para a absorção e 
entendimento  em  sala  de  aula,  como  também  para  a  habilidade  de 
apresentação  de  trabalhos  com  enriquecimento  áudio  visual,  ajudando  a 
transformar as idéias em fato e realidade.
São  disponibilizados  para  os  alunos  os  seguintes  instrumentos 
complementares:
• Biblioteca
• Laboratório de informática
• Navegação na Internet
• Multimídia
• Acervo de vídeos educativos
(...)
A integração de conteúdos teóricos com a aplicação prática em condições 
reais  de  trabalho  nos  estágios  supervisionados  tem sido  aceito  de  forma 
satisfatória pelo corpo discente como um todo.
(…)
O plano de capacitação é o instrumento empregado para definir e apresentar 
as políticas, as diretrizes e as metas institucional de capacitação do quadro 
docente, bem como as áreas prioritárias para investimento nesse sentido.
A Épicos Centro de Educação Profissional no âmbito de suas possibilidades 
proporcionará a capacitação de docentes em pleno exercício de sua função 
na  instituição  através  de:  Cursos  de  regularização  funcional,  como, 
simpósios, conferências, reuniões, cursos de aperfeiçoamento e atualizações 
e afinidade com a área de atuação profissional.
Neste contexto buscam-se formas metodológicas de transmitir conhecimento 
aos alunos, na busca de enriquecer o universo educacional dos professores 
de  modo  que  permita  ao  aluno  estudar,  pesquisar  e  demonstrar  os 
conhecimentos  adquiridos  através  de  seminários  temáticos,  feiras  de 
educação, aulas práticas, palestras em sala de aula e durante os estágios. 
Trabalha-se com uma pedagogia que estimula os alunos à pesquisa e ao 
questionamento.
A Épicos entende que a capacidade docente é um dos pilares da melhoria da 
qualidade e do aperfeiçoamento didático-pedagógico do Curso Técnico em 
Enfermagem. (cf. fls. 110 a 115)
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6 – Relatório de Autoavaliação do Curso

ANÁLISE DOS EGRESSOS

Alunos Formados:
A Instituição está em constante com os alunos formados, acompanhando sua 
situação  e  colocação  no  mercado  de  trabalho  e  ofertando  cursos  de 
atualização e qualificação profissional.

Alunos Desistentes:
Causas  particulares  diversas,  tais  como:  mudança  de  cidade,  financeiro, 
verificação pessoal de que não possui vocação para atuar na área de saúde.
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7 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
130/2011,  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos  Pedagógicos  Amábile 
Guidolin  Rocha  –  licenciada  em  Pedagogia,  Rosa  Maria  Castilhos  de  Abreu  – 
licenciada em Pedagogia e Albino Pedro Zanatta – licenciado em Matemática, emitiu 
o Laudo Técnico favorável à renovação de credenciamento da instituição. (fls. 131 a 
145)

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º 526/2011-DET/SEED, 
somos  pela  renovação  do  credenciamento  do  Centro  de  Educação  Profissional 
Épicos, do município de Curitiba, para oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, a partir do início do ano de 2011, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme estabelecido nas Deliberações n.os 09/06 e 02/10-CEE/PR.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

           Curitiba, 13 de março de 2012.

Oscar Alves
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Izes        4


